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pRoJETo DE LEtonoluÁRll (L) N" 1/2022

Dispõe sobre a oficialização, no âmbito do Município

de Pitanga/PR, da LÍngua Brasileira de Sinais -
Libras, como línguâ de instrução e meio de

comunicação objetiva, e, de uso corrente da

comunidade surda, e dá outras pÍovidências.

Art. 1" Fica reconhecida oficialmente, no Município de Pitanga, a LÍngua Brasileira de Sinais -

Libras, e outros Íecursos de expressáo a ela associados, como lÍngua de instrução, e' meio de

comunicaçáo objetiva e de uso corrênte da @munidade suÍda.
ParágraÍo único. Entende-se cdmo Língua Brasileira dê Sinais - Libras, a forma de comunicação

e expressão de natureza visual-motora, com ê§trutura gramatical própria, que constituem um

sistema linguíStico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas

surdas do Erasil.

An.20 É dever do Poder Público Municipal, garantír o devido apoio para o uso e difusáo da

Língua Brasileira de Sinais, como meio de comunicação obietiva e de utilizâção conênlêt das

comunidades surdas nestê Município.

Art. 3o Deverá ser assegurado pelos estabelecimentos de ensino, bancários, hÓspitalarês, e em

ropartiçÕes públicas ê de assistência iurídica, o atendimento aos surdos e/ou surdez na Língua

Brasileira de Sinaís - Libras, pelos profissionais intérpretes de língua de sinais e professores de

língua de sinais.
Parágrafo único. Todos os eventos púlilicos oÍiciais realizados pela Preíeitura Municipal de

Pitangâ, deverão contar com pelo menos I (um) interprête da Língua Brasileira de sinais -

Libras, reconhecido pela Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002'

Art. 4" A capacltação dos profissionais-e dos sêrvidores municipais para o aiendimento a que

dispõê esta lei, será comprovada através de certiíicado de curso de Formação em Libras,

expedido por quaisquer entidades habilitadas em Íormaçáo de Língua Brasileira de sinais -

Libras.

Art. 5. O óargo de Professor de Língua de sinais e prioridade aos surdos, devido a necessidade

de preservar a cultura surda na constituição linguística.

Art. 60 O lnterprete de Língua de sinais é o profissionál que efetua a comunicação entre surdos e

ouvintes, que não partilham a mesma informação e participação social.

Art. z. Fica incluÍda, a Língua Brasileira de sinais, na rede pública municipal de ensino e nas

instituições que atendem ao aluno surdo.

Art. 8" As despesas decorrentes da execução destâ Lei correráo por conta de verbas

orçamentárias próprias.

AÍt. 9'O Poder Executivo regulamentará a presenle lei no que coubeÍ.
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Art. 10 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Pitanga, 01 de fevereiro de 2022.
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Justificativa

O câdemo estatístico do Município de Pitanga, elaborado em 2010 pelo lpardes
(lnstituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social), nos informa que o município
possui 2.032 (duas mil ê trinta e duas) pessoas com deficiência auditiva.

Este elêvâdo número nos reforçâ â ideia da necessidade da eprovaçâo dêstê
projeto de lei, para garantir a inclusão social desta parcela da população, lendo em vista quê a
LÍngua Brasileira de Sinais - Libras, oficializade pela Lei Federal no 10.436, de 24 de abril de
2002, é uma língua natural da comunidade surda, constituída de uma estrutura gramatical
própria e que transmite ideias oriundas do povo surdo.

Passados mais de dezesseis anos desde a oficialização.da Libras, devido a
carência de ação por parte do Podêr Público, muito pouco tem se conquistado na garantia da
cidadania aos surdos.

Portanto, reforço a necessidade de ações efetivas, do Poder Público Municipal, para

garantir a integração dêssa parcela da sociedade.
A Lei Federal no 10.4i6/02, dispõe como obrigatório a inclusão da Libras nos cursos

dê formação de EducaÉo Espêcial, Fonoaudiologia e Magistério. E, apesar dê tais disposições,
o ensino públiô municipal não possui estrutura adequade para atender alunos surdos'

Neste sentido, a prêstação de serviços públicos de sàúde também fica deÍasada
pela falta de intérpretes nas unidadês de atondimento.

Sendo assim, a implantação dessê projeto de Lei é um importante avanço para

viabilizar a integração dos surdos, além de ressaltar a importância desses para a sociedade
pitanguense.

A êlaboração deste documênto referencia-se ê vai encontro com umâ série de
disposiçÕes legais e convençóes internacionais que tratam sobre a integração da pessoa

portadora de necessidade especial.
Neste contexto incluem-se a Declaração Universal dos Direitos Linguísticos e a

Dêclaração Universal da Pessoa DeÍiciente, além das Leis Federais no 7.853/89, no 10.098/00 e

no 10.436/02, que oÍicializaram a Libras.

Pitanga, 01 de fevereiro de 2022.
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